
MENSAGEM Nº 020/2009 

Campo Novo do Parecis, 04 de maio de 2009.



Senhor Presidente,



Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei nº 019/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar Termo de Permissão de Uso de bens móveis, (máquinas e implementos), à Cooperativa dos Produtores Agropecuários da Guapirama, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

                        Há muito tempo a Cooperativa dos Produtores Agropecuários da Guapirama vem pleiteando junto ao Poder Executivo Municipal, ajuda no sentido de carrear verbas para a compra de uma patrulha mecanizada, visando o incentivo a produção de leite. Após inúmeros contatos, foi obtido recurso junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no importe de R$ 146.250,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinqüenta reais), que foi repassado ao Município através de Contrato de Repasse firmado com a Caixa Econômica Federal. Por sua vez o Município ficou com a contrapartida de R$ 7.312,50 (sete mil, trezentos e doze reais e cinqüenta centavos).

Os recursos, embora não conste expressamente o nome no Contrato de Repasse, foram obtidos visando adquirir as máquinas e implementos para os produtores de todas as comunidades que integram a bacia leiteira do município, dentro as quais podemos apontar o PA Guapirama onde se encontra instalada a futura sede do laticínio.

Assim sendo, considerando que os equipamentos são essenciais para viabilizar a produção de leite da Cooperativa, formada por pequenos produtores, contamos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº 019/2009
                                           04 de maio de 2009.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO PARA A PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS À COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DA GUAPIRAMA”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o uso de bens móveis de sua propriedade à Cooperativa dos Produtores Agropecuários da Guapirama, objetivando o desenvolvimento do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Agropecuário (Projeto Patrulha Mecanizada), com abrangência operacional a todas as comunidades que compõem a bacia leiteira do município.

Parágrafo único. As cláusulas e condições da presente Permissão de Uso serão aquelas constantes da minuta do Termo de Permissão de Uso anexa, parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. A permissão de uso de que trata a presente Lei será feita por dispensa de licitação e sem remuneração, por reconhecer-se de relevante interesse público a finalidade a que se destina.

Art. 3º. A permissão de uso dos bens móveis à Cooperativa dos Produtores Agropecuários da Guapirama, será efetivada observando as seguintes condições:

I - será gratuita;

II - utilização dos bens móveis exclusivamente para os fins a que se destinam;

III - não ceder os bens móveis ou seu uso, no todo ou em parte a terceiros;

IV - responsabilidade pela guarda, manutenção e conservação dos bens móveis;

V - devolver os bens móveis à municipalidade, quando assim determinado, nas condições de uso que os recebeu, ressalvados os desgastes naturais causados pelo tempo;

VI - pagamento de todas as taxas e impostos incidentes sobre os bens móveis;

VII – aprovação de Plano de Trabalho, por Comissão de Avaliação, obrigatoriamente constituída por 01 membro do Poder Legislativo, 01 membro do Poder Executivo e 01 membro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Campo Novo do Parecis, os quais serão nomeados pelo Poder Executivo.

Art. 4º. Fica estabelecido que uma vez cadastradas as demais comunidades do município que irão compor a bacia leiteira, um novo regulamento será destinado para normatizar à permissão de uso dos bens móveis e os fins a que se destinam.

Art. 5º.  A presente Permissão de Uso poderá ser rescindida a qualquer tempo se a permissionária alterar a destinação dos bens móveis, abandonar seu uso ou descumprir quaisquer das condições previstas no art. 3º desta Lei.

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, em 04 de maio de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário de Administração
TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº. 001/2009.

“Que entre si celebram o Município de Campo Novo do Parecis e a Cooperativa dos Produtores Agropecuários da Guapirama”.

O Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, cadastrado no CNPJ/MF sob o nº. 2472287/0001-36, com Paço Municipal localizado na Avenida Mato Grosso nº 66, NE, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor MAURO VALTER BERFT, portador do RG nº. 7009693115 SSP/RS e do CPF/MF nº. 308.107.010-49, doravante denominado MUNICÍPIO e a COOPERATIVA DOS PRODUTORES AGROPECUÁRIOS DA GUAPIRAMA, cadastrada no CNPJ/MF sob o nº. 03.040.832/0001-20, com sede na Rua Goiânia nº. 831, bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor ADAIR ANTONIO COMUNELLO, portador do RG nº. 17R352071 SSP/SC e do CPF/MF nº.194.865.619-15, doravante denominada COOPERATIVA, devidamente autorizados nos termos da Lei Municipal nº.1.292, de 06 de maio de 2009,  firmam o presente Instrumento, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira

DO OBJETO

O presente Instrumento tem por objeto a permissão de uso, a título precário e gratuito, de bens móveis de propriedade do MUNICÍPIO, para COOPERATIVA, objetivando o desenvolvimento do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Agropecuário (Projeto Patrulha Mecanizada). 

O objeto e seus elementos característicos com a descrição detalhada na Cláusula Segunda, objetivando, o que se pretende realizar, constará de Plano de Trabalho específico, que integrará este Instrumento independentemente de transcrição.

Cláusula Segunda

DOS BENS 

São os seguintes bens móveis a serem cedidos na forma da Permissão de Uso à Cooperativa:

a) colhedora de espécies forrageiras plantadas em linha série: 04/08/59964 marca Nogueira com capacidade de produção de até 30 ton/h;

b)   vagão forrageiro marca Nogueira série: 04/08/701995;

c) grade aradora intermediária com remoto de 14x28 108653 espaçamento 2700 mm, marca Baldan, mod: CRI 14x28x6,00, série: 60171704001001, ano fab. 2008;

d) grade niveladora controle remoto 28x22 espaçamento de 195 mm, marca Baldan, mod: NVCR 28x22x4,50, série: 60171704002001 ano fab. 2008;

e) roçadeira hidráulica c/ largura corte 1300 mm, c/ duas roçadeiras, marca Baldan mod. RP1500 c/ roda; série: 60171704003001;

f) trator agrícola de rodas marca Z8CB42165 New Holland mod. TL 85 Exitus NRO série: L8ECR0404074 motor B1S44273.

Cláusula Terceira

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

Constituem obrigações dos partícipes:

1. Do Município:

a) permitir o uso gratuito, pelo tempo de vigência deste instrumento, dos bens móveis discriminados no Plano de Trabalho a ser fornecido pela COOPERATIVA na data da assinatura do presente termo, mediante recibo;

b) coordenar a execução das atividades previstas no Plano de Trabalho, avaliando e divulgando seus resultados;

c) designar um representante para fiscalizar a execução deste instrumento a cada seis meses.

2. Da Cooperativa:

a) executar as atividades previstas no Plano de Trabalho na data da assinatura do presente termo;

b) responsabilizar-se pela guarda, manutenção e conservação dos bens cujo uso lhe for permitido;

c) restituir ao MUNICÍPIO, ao término da vigência deste instrumento, os bens recebidos, em boas condições de conservação, ressalvado o desgaste natural provocado pelo seu uso, bem como responder por quaisquer danos aos referidos bens, independente de dolo ou culpa de seus prepostos ou dos produtores rurais cooperados usuários dos bens;

d) divulgar o presente instrumento permitindo a participação de todos os agricultores cooperados da região de abrangência;

e) assumir a responsabilidade por danos ou prejuízos a terceiros, por motivo de dolo, negligência ou imperícia de seus prepostos ou dos produtores rurais cooperados usuários dos bens.

Cláusula Quarta

DA DIVULGAÇÃO

O MUNICÍPIO e a COOPERATIVA comprometem-se a fazer menção ao presente Instrumento sempre que for divulgado o andamento ou os resultados dos trabalhos dele decorrentes.

Cláusula Quinta

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência deste instrumento será de 2 (dois) anos, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério do MUNICÍPIO, mediante termo aditivo.

Cláusula Sexta

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Este instrumento poderá ser denunciado, durante o prazo de vigência, por mútuo consentimento dos partícipes, bem como rescindido por descumprimento das obrigações assumidas ou por infração legal.

Cláusula Sétima

DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Novo do Parecis, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste instrumento e que não forem resolvidas por comum acordo dos partícipes.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Campo Novo do Parecis, MT, aos 25 dias do mês de maio de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

ADAIR ANTONIO COMUNELLO

COOPERATIVA DOS PRODUTORES

 AGROPECUÁRIOS DA GUAPIRAMA 

Presidente

TESTEMUNHAS: 

Rosangela Xavier de Alcântara Nascimento

Luzemi Pereira Vieira 


CPF nº. 421.773.831-53


                        CPF nº. 427.860.371-15







